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PROJETO DE LEI 

• 

Autoriza o Poder Executivo a cons 
tituir a Empresa de Processamento 
de Dados da Previdência Social -
DATAPREV, e dá outras providên 
cias • 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

constituir, nos termos do ~rt~ 59, item lI, do Decreto-lei 

n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, uma empresa pública, sob 

a denominação de Empresa de Processamento de Dados da Previ 

dência Social -- DATAPEEV, vinculada ao Ministério da Previ 

dência e Assistência Social, com personalidade jurídica de 

direito privado, patrimônio próprio e autonomia administrati 

va e financeira. 

Parágrafo único - A DATAPREV terá sede e foro 
, -

na cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, ação em to 

do o território nacional e dependênci~onde for julgado ne

cessário para o bom desempenho de suas finalidades. 

Art:' -29 - Constituem finalidades da DATAPREV a 

análise de sistemas, a programação e execução 

tratamento da informação' e o processamento de 

de computação eletrônica, bem como a prestação 

viços correlatos. 

de serviços de 
~ dados atraves 

de outros ser 



.. 

• 

2. 

Art. 39 - O capital que 

será de Cr$l.OOO.OOO,OO (hum milhão de cruzeiros), terá a 

seguinte constituição: 

I - 51% (cinqt1enta e , um por cento), pelo me-
- ,-nos, serao de propriedade da Un~ao; 

11 - () restante pertencerá ao Institutc Nacio 

nal de Previdência Social (INPS) e ao Instituto de Previdên 

cia e Assistência dos Servidores do Estado (IPASE), na pro 

porção do valor dos bens imóveis, móveis,. equipamentos e ins 

talações do domínio de cada uma dessas entidades, que por 

elas venham a ser destinados para aquele fim. 

§ 19 - Para efeito do disposto neste artigo, o 

valor dos ben~ do INPS e do IPASE será fixado por comissão, 

designada pelo Ministro da Previdência e Assistência Social, 

da qual participarão representantés das duas entidades. 

§ 29 - Observado o disposto no Art. 59 do 

ereto-lei n9 900, de 29 de setembro de 1969, o capital 

De 

da 

DATAPREV, por ato do Poder Executivo, poderá ser aumentado 

mediante incorporação de reservas e reinversão de lucros, na 

forma do que dispuserem os Estatutos, assim como de 

recursos que, a título de acréscimo de capital, lhe 

outros 

forem 

destinados, pela união, pelo INPS, pelo IPASE ou por outras 

entidades subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Previ 

dência e Assistência Social cujá participação for julgada 

conveniente, a juizo do Ministro de Estado. 

Art. 49 - Constituem recursos da DATAPREV: 

I - As receitas 

11 - ! s receitas 

operacionais; 

patrimoniais; 

III - ~ ls receitas eventuais; 

IV- As doacões; 
~ 

V 

VI 

- a produto de operações de crédito; 

- á s de outras origens, inclusive orçamentá . 

rios. 

o 
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3. 

Art. 59 - A por esta lei, 

pelos Estatutos a serem aprovados por decreto,no prazo de 90 

(noventa) dias da data da vigência desta lei, e pelas normas 

de direito aplicáveis. 

Parágrafo único - Dos Estatutos de que trata 

este artigo constarão; além das finalidades, do capital e 

dos recursos, na forma do disposto nesta lei, a composição 

da administração e do órgão de fiscalização da DATAPREV, as 

respectivas atribuições e a competência de seus dirigentes. 

Art. 69 - O regime jurídico do pessoal da 

DATAPREV será o da legislação trabalhista. 

Parágrafo único - Os servidores do INPS e do 

IPASE que prestem serviço nos setores de processamento de da 

dos deles desmembrados e incorporados à DATAPREV, por força 
-do disposto nesta lei, terao o prazo de 180 (cento e oiten-

ta) dias, contados de sua vigência, para ingressarem no qua 

dro de pessoal da empresa, mediante .expressa opção, fican

do-lhes assegurada, neste caso, a contagem do respectivo t em 

po de serviço prestado sob o regime estatutário. 

-Art. 79 - A prestaçao de contas da Administra 

ção da DATAPREV será submetida ao Ministro de Estado da pre 

vidência e Assistência Social ~ue, com seu pronunciamento 

a documentação de que trata o ~rt~ 42 do Decreto-lei 

199, de 25 de fevereiro de 1967, a enviará ao Tribunal . 

e 

n9 

de 

Contas da União até 31 de maio do exercício subseqüente ao 
-da prestaçao. 

Art. 89 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Ministério da Previdência e Assistência Social 
.. 

cre 

dito especial de até Cr$510.000,00 (quinhentos e dez mil cru 

zeiros) para atender à participação da União no capital ini 

cial da DATAPREV. 

Parágrafo 'único - A despesa autorizada neste 
.. --artigo sera compensada mediante anulaçao de dotaçao orçamen-.. taria. 
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Art. 99 - Esta ~i entra~ vigor na data 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

--------~-=-=~-'--~-------------rasíliã;--em de 

-----------------_ .. 

• 

. -

4. 

de 
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-LEGISLAÇAO CITADA 

jDECRETO-LEI N.o 199, DE 25 DE FEVEREIRO DE l!JG'J 

Dispõe sôbre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas (la. União, e dá 
outras providências. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
't ... 

Art. 42 - O julgamento pelo Tribunal de Contas da regularidade das con-
tas dos administradores das entidades da AdmiIÚstração Indirela e das que, 
por fôrça da lei, lhe devam prestar contas, será feito à base dos seguintes do
cumentos que lhe deverão ser presentes pelos administradores: 

a) o relatório anual e os balanços da cnUdade; 
b) o parecer dos órgãos internos que devam dar seu pronuncia

mento sôbre as contas; 
c) o certificado de auditorIa externa à entidade sõbre a exatidão 

do balanço. 

§ 1.° - A decisão do Tribunal, que poderá ser precedida de jDspe<.~ão na 
forma do art. 36, inciso IV, será comunicada à entidade c à. au toridade admi 
nistrativa a que estiver vinculada. 

§ 2.° - Quando o assunto o justificar, o Tribunal fará comunicação ao 
Presidente da República e ao Congresso NacionaLY 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• 
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LEGTSLAÇÃO . CITADA 

DECRETO-LEI N.o 200 - DE 25 DE FEVEH.EIRO DE 1967 

Dispõe sôbre a organização da Administração Federal esbbelecc 
diretrizes para. a Reforma Administrativa., e di outras providências. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 5.0 - Para os fins dêste Decreto-Lei, considera-se: 

I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade 
jurídica, patrimônio e receita próprios, parn. executar atividades 
típicas dn. Administração Pública, ,-!ue requeiram, para seu melhor 
funcionamento, gestão administrativa e financeira. descentralbmda; 

II - Emprêsa Pública. - a entidade dotada de pcrsonalici~de jurídica 
de direito privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo da 
União ou de suas entldaàes ele Administração Indireta, criad:t por 
lei para desempenhar atividades de natureza emprtsarial que o 
Govêl'l1o seja levado a excrcer, por motivos de convcniênci:l ou 
contingência administrativa, podendo ta) entidade rcvc.,;Ur-se ele 
qualquer das formas admitidas em direito; 

IH - Sociedade de Economia I\'llsta - a. entidade dotada de pcrson,ali
dade jurídica de direito privado, criada por lei para o exercício de:: 
atividade de natureza mercantil, sob a. forma. ele sociedade anôni
ma, cujas ações com direito a. voto pertençam, em sua maioria, à 
Uniáo ou à entidade da Administração Indireta. 

§ 1.0 - No caso do inciso IlI, quando a atividade fôr submetida a regime 
. de monopólio estatal, a maioria !!cion:iria caberá apenas à Unr:io, em e:u5.t.:r 
i permanente. , 

I § 2.0 - O Poder Executivo enqundrnri as cntid:ldes da Adll1lI1i::; trnç~o 
, Indireta. existentes nas categorias constantes dêste artigo. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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LEGISLAÇÃO CITAVA 

VECRETO-LEI N9 900, VE 29.9.69 

Alte~a d~ópoó~çõeó do Ve~~eto-le~ n9 200, 

de 25 de 6eve~e~~o de 1967, e dá out~aó 

p~ov~dên~~aó. 

• • • • • • •• •• ••••••••••••••••• • 

A~t. 59 - Veóde que a ma~o~~a do ~ap~tal votante pe~maneça 

de p~op~~edade da Un~ão, óe~á adm~t~dá, no ~ap~tal da em
p~eóa p~bl~~a (a~t~go 59, ~n~~óo 11, do Ve~~eto-lel ~Q200, 

de 25 de 6eve~e~~o de 1967), a pa~t~~~pação de out~aó peó
óoaó ju~Zd~~aó de d~~e~to p~bl~~o ~nte~no, bem ~omo de en 
t~dadeó da Adm~n~ót~ação Ind~~eta da Un~ão, doó Eótadoó, 

V~ót~~to Fede~al e Mun~~Zp~oó. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 
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-A folha n9 8 em duplicata se deve a 
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MENSAGEM NQ 476 

EXCELENTTsSIMOS SENHORES MEMBROS VO CONGRESSO NACIONAL: 

, 

No~ te~mo~ do a~tigo 51 da Con~tituiç~o, te 
nho a hon~a de ~ubmete~ à e~evada de~ibe~aç~o de Vo~~a~ Ex 

ce~~ncia6, acompanhado de Expo~içao de Motivo~ do Senho~ Mi 

ni~t~o de E~tado da P~evid~ncia e A66i~t~ncia Socia~, o arte 

xo p~o j eto d e ~ei que "autolti.z a o Pod e~ E xecutivo a co n~ ti 

tui~ a Emplte~a de Pltoce~~amento de Vado~ da Pltevid~ncia So 
cia~ - VATAPREV, e dá outJtaJ.J pJtov'<"d~nciaJ.J". 

BJta62~ia, em 26 de 6etemb~o de 1 974. 

I 
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MENSAGEM NCJ 476 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS VO CONGRESSO NACIONAL: 

No~ te~mo~ do a~t~90 51 da Con~t~tu~ção, te 
nho a hon~a de ~ubmete~ aelevadadel~be~ação de Vo~~a~ Ex 
eelêne~a~, aeompanhado de Expo~~ção de Mot~vo~ do Senho~ M~ 
n~~t~o de E~tado da P~evldêne~a e A~~~~têne~a Soeial, o ane 
xo p~ojeto de lei que "auto~iza o Pode~ Executivo a con~~i 

tui~ a Emp~e~a de P~oee~~amento de Vado~ da P~evidência So 
e~al - VATAPREV, e dã.ou~~a~ p~ov~dêneia~". 

B~a~1l~a, em 26 de ~etemb~o de 1 974. 

J ~~ 
-1----
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MINISTÉRIO DA PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL 

BRASíLIA - D.F. 

E.M. n<? 33 Em 8 de agosto de 1974 

~ O 6 !J 5 O ; ! 2'1.A fi 0, 197 ~ : 1 ! 
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Excelent{ssimo Senhor Presidente da República 
/ 

o processamento eletrônico dedados constitui, atual -
mente, o suporte do funcionamento normal do 

de Previdência Social (INPS) e do Instituto 

sistência dos Servidores do 'Estado (IPASE), 

Instituto Na cional 

de Previdência e As 

sem o qual seria im -
praticável a execução das tarefas que os equipam entos nele ut i l i 

zados realizam com perfeição, regularidade e economicidade. 

2. A evolução permanente das técnicas usada s, a exig~ 

cia de pessoal especializado e de formação carente no mercado de 
,... , • I 

trabalho, autilizaçao de ~ateriais de consumo proprlos e espec~ 
ficos comcaracter{sticas adequada s aos equip am entos e a conv~ 

niência de colocar tais setores em niveis de competição com as 

entidades privadas de idêntica f inalidade, a fim de dotá-los das 

melhores condições de desempenho, justificam a criação de uma eg 

tidade, com personalidade juridica de direito privado e patri 
mônio próprio, mais ' versátil e eficiente • 

• 

.. 



.' 

" 

MINISTtRIO DA PREVIDtNCIA E ' ASSISTtNCIA SOCIAL 

, 2. 

AI~m disso, a concentração de todos os serviços do 

Minist~rio da Previdência e Assistência Social, em matéria de pro -
3. 

cessamento eletrônico de dados, permitirá melhor aproveit amento 

d~s estruturas desses setores das entidades sob sua supervisão e 

possibilidade de análises globais dos problemas ligados à p~evi -
dência e à assistência social, unificando-se apurações, 

mentos, microfilmagem ,de documentos e arquivamento dos 

• 
procedi -
mesmos, 

assim como facilitando-se o entrosamento desses serviços com os 

de outros órgãos centrais de processamento de dados, inclusive 

com os do Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO). 

4. 
, 

O Centro de Processamento de Dados do INPS e, atual -
mente, um dos mais modernos e completos da Am~rica Latina, reali 

zando tarefas e serviços sem equivalência com os demais do Bra 

sil e de grande interesse nacional, de forma que a sua transfor -
mação em empresa pública representará solução idêntica à já ad2 

I 

tada pelo Governo Federal, ao criar a empresa pública Serviço Fe 

deral de Processamento de Dados (SERPRO). 

5. O projeto ora elaborado prevê que o capital da empre -
sa, em sua constituição inicial, pertencerá à União, em 

majoritário, na forma da legislação vigente, e ao INPS e 

, 
carater 

IPASE, 

sem prejuizo da participação futura de outras entidades vincula 
das ao MPAS, bem como o aproveitamento dos servidores lot ados nos 

setores de processamento de dados .daquelas duas autarquias no q~ 
dro de pessoal da empresa, desde que aceitem a modific ação de 

seu regime de trabalho para o contratual, regido pela C.L.T.,com 
~ , 

a preservaçao, porem, de seu tempo de serviço prestado sob o r e 

gime estatutário. 

Renovo a Vossa Excelência os protestos do meu profug 

do respeito e admiráção. 

• 

GHCI/SG/ras •• 

'-" , , . ',~. /" , 
- -;,-c-

L. G. Nascimento e Silva 
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Aviso n9 111 -SAP/74. 
Em26 de setembro de 1 974. 

Excelenttssimo Senhor Primeiro Secretário: 

, 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelenttssimo Senhor Presidente da República, a 

companhada de Exposiç5o de Motivos do Senhor Ministro de Esta 

do da Previdência e Assistência Social, relativa a projeto de 

lei que "autoriza o Poder Executivo a constituir a Empresa de 

Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV, e dá 

outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de elevada estima e consideraç5o. 

A Sua Excelência o S~nhor 
Deputado DlfYL DE ALMEIDA 
M.D. Primeiro Secretário da camara dos Deputados 
BRASILIA - DF. 

Vossa 

, 
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República Federativa do Brasil 

Câmara dos Deputados 
(DO PODER EXECUTIVO) 

ASSUNTO: 
MENSAGEM NQ 476/74 

PROTOCOLO N.o 
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cessamento de Dados da Previdencia Social - nATAPREV, e 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RELAT6RIO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto de Lei nQ 2.288 de 1974 

Mensagem nQ 476/74 

Autoriza o Poder Executivo a consti-

tuir a Empresa de Processamento de 

Dados da Previdência Social-DATAPREV, 

e dá outras providências. 

AUTOR : Poder Executivo 

RELATOR: Deputado Altair Chagas 

O Projeto 2.28 i /74, oriundo de Mensagem 476/74, do 

Poder Executivo, terá seu mérito examinado pela Comissão de Traba

lho e Legislação Social, já que aborda matéria referente à previdên 

Cla Social e Direito do Trabalho. 

Prevendo despesas para sua constituição, fica eVl

dente que a iniciativa da lei, nos termos do art. 57 da Constituiçfu, 

é exclusiva do Exmo. Sr. Presidente da República. 
• <V Conclulmos pela aprovaçao 

Sala da Comissão, de outubro de 1974. 

At:-~::;.Q...-c:.--'-" Y7 ~ 
De utado Altair Chagas 

RELATOR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM1SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

,... 
PARECER DA COMISSAO 

,... ,... ,... 
A Comisa80 de Constituiçao e Justiça, em reuniao da 

Turma "B", realizada em 2.10.74, opinou, unanimemente, pela cons
titucionalidade e juridicida de do Projeto nº 2288/74, nos termos 
do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Luiz Braz, , 
Presidente em exercicio (art. 76 do R.I.), Altair Chagas, Relator, 

, " Alceu Collares, Alfeu Gasparini, Americo de Souza, Jose Bonifacio 
A , 

Neto, Luis Losso, Lysaneas Maciel, Pires Saboia e Ruy D'Almeida Bar -bosa. 

. ,... 
Sala da Comlssao, e m 2 de outubro de 1974 

Dep. LUIZ BRAZ 
, 

Presidente em exerci o ( ar t . 76 R • I . ) 

D . ALTAIR CHAGAS 

Relator 

dai 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇAo SOCIAL 

Autoriza o Poder Executivo a constitu 

ir a Empresa de Processamento de Da

dos da Pre idência Social - DATAPREV~ 

e dá outras providências. 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado WILMAR DALLANHOL 

PARECER: Favorável com Emenda. 

Pela Mensagem n9 476/74 o Poder Executivo propôs a cons

tituição da Empresa de Processamento de Dados da Previdência So

cial - DATAPREV. 

Tomando o n9 2288/74, o projeto vem acompanhado de justi 

fi cativa que alinha considerações que validam a iniciativa. 

PARECER 

Propondo a constituição da émpresa, o projeto lhe define: 

- tipo de organização: empresa pública. 

- sede: Guanabara 

finalidades: análise, programação e execução de servi

ços de processamento. 

- capital - hum milhão de cruzeiros 

- participação: maioria acionária da União. 

- recursos: abre crédito de Cr$ 510.000,00 (quinhentos 

e dez mil cruzeiros). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-- -

Da mesma forma o projeto prevê o aproveitamento do pesso 

aI que atualmente serve aos serviços de processamento do INPS,per 

mitindo-lhe a opção para a C LT, assegurado o respectivo tempo de 

serviço prestado sob o regime estatutário. 

Examinando o projeto, julgamo-lo procedente e adequado o 

tratamento dado à matéria. 

Somos pois pela sua aprovação, com a Emenda ao § único do 

Art. 19, definindo como sede da empresa a capital federal - BRAS! 

LIA. 

Sala da Comissão, 19 de I-~JJro de 1974. 

Deputado W 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO' SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reu

extraordinária, realizada em 19 de outubro de 1 974 , opinou 
-aprovaçao do PROJETO N9 2.288/74, com Emenda (Mensagem do 

Poder Executivo), nos termos do Parecer do Relator, Deputado Wil-
-mar Dallanhol, com abstençao do Senhor Deputado Francisco Amaral. 

~ Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jose da Silva 

Barros, Vice-Presidente,no exerclcio da Presidência, Alcir Pimenta, 

Bezerra de Norões, Henrique de La Rocque, Roberto Galvani, Roberto 

Gebara, Alvaro Gaudêncio, Wilmar Dallanhol, João Alves, Francisco A 

maral, Helbert dos Santos, Cid Furtado, Osmar Leitão, Fernando Cunha, 

Walter Silva, Wilson Braga e Carlos Cotta. 

Sala da Comissão, e 1 974 

Presidência 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

EBO~E~Q_º~_LE±_~2_~~88LZ4 

De-se a seguinte redação ao Art. 19; 

Parágrafo único - A DATAPREV terá sede e foro em Bra

sília, DF, ação em todo o território nacional e dependências on

de for julgado necessário para o bom desempenho de suas finalida 

des. 
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República Federativa do Brasil 

Câmara dos Deputados 
ASSUNTO: 

(DO PODER EXECUT IVO ) 
MENSA GEM Nº 476/ 74 PROTOCOLO N. o ............................ . 

........................ A:u.J(). :r:t~.ª ... 9. ... !?qª.f?r. .... ~?S.f?..ç.~tt.Y.º .... ª .... ç Qn~.tj. .. t.~;i,.. ;r. .... ª ... E.m;p.re.s.a .. .. de. ... Pro ........................ . 
.... 

cessamen to de Dados da Prev idencia Soc i al - DATAPREV e 
..................... . ................................................ .. ............ . .. . ............. . ..... . ... . ........ . .. ... ....... . ........................................................ . .. '- .............................. .... .. 

dá outras providên cias . 

DESPACHO : ...... ,JUS.~J.ç.A .......... ~M.l3.A1.F-I.Q ... E .... 1.E.GJ.Q.1AÇ.Ã'O ... S.O'c.IAL ... :7. .. . F.lNAN.ÇAS.~ ............ .................. .. 

A ... Ç'OMJ..Q.QÃQ .... JJ.E ....... FINANQAS. ................. em ....... l.~. __ ..... de ................... OU.TUBRD ........................... de 19.7.4.. ______ .. 

-DISTRIBUICAO 

Ao sr .... __ .~.~ jgl:'mJq~úl'?~ ... m mmmm ••• ' ~31 
l'~"" .' 

O P re s ide n tSl da C o mis são d ... ..... . ...... '::l .. 0::0 .. C:. <' ~J ..... =:............. . .... ....... . ................................ ~ .......... . 

Ao Sr . __ .......................... __ ............................................................ _ .............................................................................. , em ........... .. ........ .. 

O Presidente da Comissão de 
••••• __ •••••• _ ••••• _ _ _ •• • __ 0_" _ ••••• __ •• •• • • •••••••••••••••• _ • •• ••• _ _ ••••• _____ • ••• •••••• _.~ •••• o . .. . ......... 0 •• •• • • ••• •• 0 ••• •• • _ •••• • 0 . 0 • • • • •• • • • 

Ao Sr. em 19 
--. ---- •••• •• • • • -- .. • --... • -- .. ---- ---- ---- ....... -- ---- -- __ o __ ...... __ ... __ ... . __ .. __ .... __ • __ • • __ o __ .... ____ ..... ____ o __ ....... ______ ... __ .. __ .. __ .. __ .. __ __ ...... , .... ...... . .. .. ______ .. 

O Presidente da Comissão de ............................................. .......... .... ..... ... .... ......... ....... ... .......... .. ..... ... .... ...... ... ... .................. .. 

A o Sr. __ . __ .. ________ .. __ .. __ o ______ • • • ____ • __ o __ • ____ o ____ • __ •• __ • • ____ • __ • __ • ____ •••• ________ .. ____ •• ______________ • __________ • __ ____ • __ • __ __ __ . .. __ • __ . ..... .... __ .... . ____ , em ______ .. ____ 19 __ ________ __ 

O Pre si de n te da C o.mi s sã o de . ____________ o ____________ • ____ o __________ • __ • ____ o ____ o __________ • __________ • ________ ....... __ __ ________ o ________ o __ ____ • __ ____ •• __ • ________ . .. . . 

• 

A o S r . ____ .. __ ... ____ ...... ____ . ____ .. __ .... __ . __ ... .. .. __ ...... ____ ....... ____ . __ . __ __________ __ ... ______ . __ . ____ ..... __ ... ..... __ .... ______ __________ . __ __ ................... , em ______ . __ .. 19 .. .... .... . 

O Pre si d en te da Co missão de .. ________ .. ______ .......... __ .... ______ . ____ . ______ ... __ __ ______ .. __ .. ________ .. ______ ..... ________ __ ..... ________ ________ ________ ______ __ ____ __ . 

Ao Sr . em 19 -- .---- --. -- •• -- ••••• •• -- •••• ••• -- • • • • • • -- •• --.---- •• ______ o ____ • __ ••• ____ • ____ • • __ • ________________ • ____ . ..... __ • __ .... __ • __ • __ • • __ •• ____ __ o ______ __ __ .. __ ... __ ....... , __ __ .____ __ __ __ • ____ • __ 

O Presidente da Comissão de ................ .. ...... ......... ............................................................................................ .. .................... 

A o Sr .. ______ ' __ " __ .... .. ... __ . ____ . __ .... __________ ... ____ . ____ . ____ . __ .. ______________ __ __ . __ ________________ .... . __ .. __ .. __ .... ____ __ . __ __________ ... __ . __ .. i ...... __ ... __ . , e m ________ __ __ 19 __ . __ ...... . 

O Presidente da Comissão de ..................................... ' .............. . .......... . .... . .... . ................................... . ................................... .. 

A o Sr ....... __ .. __ .. __ ......... __________ . __ . ____ .. __ o ________________ • __ o __________ ....... ____ • ____ __ __ ...... __ •• ______ .... ____ .. ... ... ____ .. ______ • ____ • __ . .. ____ . .. __ • __ __ , em __ .. ________ 19 __ . ______ . __ 

O Presidente da Comissã o de ____ . __ . ____ ...... ......... ...... ____ .. __ .. .. .... __ .. __ . __ .... ____ ....... __ . __ . __ o __ ____ __ ... . .... . ____ • ____ __ ______ • __ • __________ .... ____ •• __ 

A o Sr ..... __ . ______ . ________ . ____ . ________ o ________ ...... ____ • ____ •• __ o __ .......... __ o __ • __ . . ....... . ...... .. __ • •• __ __ ..... . . __ •••••• ____ .... . .. ____ .... __ .... ........ .. .. .. . , em __ .. __ .. __ .19. ____ .... .. 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI Nº 2.288, DE 1 974 

RELATl1RIO \ 

Autoriza o Poder Executivo a consti -tu ir a Empresa de Processamento de 
Dados da Previdência Social - DATA
PREV, e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 
(Mensagem nº 476/74) 

Relator: Dep. LEOPOLDO PERES 

O Excelentfssimo Senhor Presidente da Repúbli

ca encaminhou à consideração do Congresso Nacional, nos termos 

do art. 51, da Constituição Federal, através da Mensagem n n º 

476/74, o presente projeto de lei que "autoriza o Poder Execu

tivo a constituir a Empresa de Processamento de Dados da Previ 

dência Social - DATAPREV." 

A DATAPREV, vinculada ao Ministério da Previ -

dência e Assistência Social, terá personalidade jurfdica de di 

reito privado, patrimônio próprio e autonomia administrativa e 

financeira. 

O art. 2º do projeto em exame estabelece as fi 

nalidades da empresa, tais como: análise de sistemas, programa 
~ ~ . ~ 

çao e execuçao de serviços de tratamento da lnformaçao e o pro 

cessamento de dados através de computação eletrônica, bem como 
'" a prestaçao de outros serviços correlatos. 

Como bem ressalta S. Exa., o Senhor Ministro 00 

Estado da Previdência e Assistência Social, em sua ExpOSição 00 

Motivos: 

"O proc ess amento e letrônic o de dados c ons t i tu i, 

atualmente, o suporte do funcionamento do Instituto Nacional rn 
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Previdência Social (INPS ) e do Instituto de Previdência e As

sistência dos Servidores do Estado (IPASE), sem o qual seria 

impraticável a execução das tarefas que os equipamentos nele u 
..... 

til ru zados realizam com perfeiçao, regularidade e economicidade. 
..... , 

A evoluçao permanente das tecnicas usadas, a 
.'" . eX1genc1a de pessoal especializado - carente no mercado de tra 

balho - a utilização de materiais de consumo próprios e especi 

ficos com caracterfsticas adequadas 'aos equipamentos e a conv.§. 

niência de colocar tais setores em nfveis de competição com as 

entidades privadas de idêntica finalidade, a fim de dotá-los 

das melhores condições de desempenho, justificam a criação de 

uma entidade, com personalidade jurfdica de direito privado e 

patrimônio próprio, mais versátil e eficiente." 

Embora o Centro de Processamento de Dados do 

INPS seja, atualmente, um dos melhores e mais completos da Amé 
..... 

rica Latina, nas palavras de S. Exa., sua transformaçao em em-

presa pública dar-lhe-á maior flexibilidade na consecução de 

seus altos objetivos. 
, 

O grande desafio para a sociedade moderna e o 

controle do crescimento exponencial 

tamento dessa informação. 

. ..... 
da 1nformaçao e o aprovei ~ 

Fato evidente nos processos de análise e apro

veitamento de dados - por meio de computadores eletrônicos - é 

o de que, empreendimento dessa natureza, de caráter eminente -

mente técnico, seja desvinculado dos liames burocráticos para 

maior liberdade de ação. 

Através do processamento eletrônico de dados 

são implementadas novas formas de governo. Vê-se, pois, que 
, 
e 

cada vez maior a responsabilidade do governo de criar clima ~e 

propicie a obtenção de oportunidades de desenvolvimento livre, 

favorecendo aos órgãos que executam esse processamento, um 
..... 

ritmo adequado de adaptaçao a estruturas mais condizentes com 

seus propósitos. 
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Conforme o art. 3º do projeto em estudo, o ca

pital inicial da DATAPREV será de ~ 1.000.000,00 (um milhão de 

cruzeiros), sendo 51% desse capital de propriedade da União, ~ 

bedecendo ao disposto no art. 5º do Decreto-lei nº 900, de 29. 

09.69, que diz que desde que a maioria do capital votante nas 

empresas públicas permaneça de propriedade da União, é permiti 

da a participação de outras pessoas jur!dicas de direito públi 
'" co interno, bem como de entidades de Administraçao Indireta da 

União, dos Est~dos, Distrito Federal e Munic!pios. Assim, a t! 

tulo de acréscimo de capital, outros recursos poderão ser-lhe 
'" destinados pela Uniao, pelo INPS, pelo IPASE, ou por outras e~ 

tidades subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Previdên -

cia e Assistência Social. 

Do ponto de vista deste ~rgão Técnico, não en

contramos óbices à tramitação deste projeto. 

VOTO DO RELATOR ........ 

'" Recomendamos a aprovaçao do Projeto de Lei nº. 

2.288/74, do Poder Executivo. 

Sala da . . '" Com1ssao, em de outubro de 1 974. 

Deputado 

- Relator -

GER ~~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS ~ O 

(PROJETO Nq 2~288/74) 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária, 

realizada em 2 de outubro de 1974, aprovou, por unanimidade, 

o Projeto n~ 2~288/74, do Poder Executivo, nos termos do Pa 

recer do Relator, Deputado LeopoldoPeres. 

Compareceram os Senhores Arthur Santos, Presiden~e 

~, , Ildétio Martins e Athiê Co~ry, Vice-Presidentes, Adhemar de 

Barros Filho, Homero Santos, Ivo Braga, Jorge Vargas, Touri

nho Dantas, Florim Coutinho, Carlos Alberto de Oliveira, Fe~ 
... ... 

nando Magalhaes, He ~mes Macedo, Joao Castelo, Leopoldo Peres, 

Ozanan Coelho, Joel Ferreira e José Freire~ 

apv/ 

Sala da Comissã , em 2 de outubro de 1974~ 

• 

Deputado ARTHUR SANTO 

Presidente 

Deputado 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

PROJETO DE LEI N Q 2. 288-A DE 197 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 476774 

Autoriza o Poder Executivo a constituir 
• A 

a Empresa de Processamento de Dados da Prevlden 
cia Social - DATAPREV, e dá outras providência;; 

'" '" tendo pareceres : da Comissao de Constituiçao e 
Justiça , pela constitucionalidade e juridicida-

'" "" de; da Comissao de Trabalho e Legislaçao Social, 
"" '" pela aprovaçao, com emenda ; e da Comissao de Fi 

'" nanças, pela aprovaçao . 

(Projeto de lei n Q 2.288, de 1974, a que se re-
_ ferem os pareceres ). 
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CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.288-A, de 1974 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 476/74 

Autoriza o Poder Executivo a consti
tuir a ,Empresa de Processamento de 
Dados da Previdêncial Social - ..... 
DATAPREV, e dá outras providências; 
tendo pareceres: da ,Comissão de Cons
tituição e Justiça, pela constituciona
lidade e juridicidade; da Comissão de 
Trabalho e Legislação Social pela apro
vação, com emenda; e da Comissão de 
Finanças, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N.o 2.288, DE 1974, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autori
zado a constituir, nos termos do artigo 5.0, 
item II, do Decreto-lei n.o 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, uma empresa pública, 
sob a denominação de Empresa de Pro
cessamento de Dados da previdência Social 
- DATAPREV, vinculada ao Ministério da 
Previdência e Assistência Social, com per
sonalidade jurídica de direito privado, pa
trimônio próprio e autonomia administra
tiva e financeira. 

Parágrafo único. A DATAPREV terá sede 
e foro na cidade do Rio de Janeiro, Estado 
da Guanabara, ação em todo o território 
nacional e dependências onde for julgado 
~cessário para o bom desempenho de suas 
_ nalidades. 

Art. 2.° Constituem finalidades da 
DATAPREV a análise de sistemas, a pro
gramação e execução de serviços de tra-

tamento da informação e o processamento 
de dados através de computação eletrônica, 
bem como a prestação de outros serviços 
correIa tos. 

Art. 3.° O capital inicial da DATAPREV, 
que será de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão 
de cruzeiros) terá a seguinte constituição: 

I - 51 % (cinqüenta e um por cento), 
pelo menos, serão de propriedade da União; 

II - o restante pertencerá ao Instituto 
Nacional de Previdência Social (INPS) e 
ao Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado (IPASE) , na pro
porção do valor dos bens imóveis, móveis, 
equipamentos e instalações do domínio de 
cada uma dessas entidades, que por elas 
venham a ser destinados para aquele fim. 

§ 1.0 Para efeito do diSposto neste ar
tigo, o valor dos bens do INPS e do IPASE 
será fixado por comissão, designada pelo 
Ministro da Previdência e Assistência So
cial, da qual participarão representantes 
das duas entidades. 

2.0 Observado o disposto no art. 5.° do 
Decreto-lei n.O 900, de 29 de setembro de 
1969, o capital da DATAPREV, por ato do 
Poder Executivo poderá ser aumentado me
diante incorporação de reservas e reinver
são de lucros, na forma do que dispuserem 
os Estatutos, assim como de outros recur
sos que , a título de acréscimo de capital, 
lhe forem destinados, pela União, pelo 
INPS, pelO IPASE' ou por outras entidades 
subordinadas ou vinculadas ao Ministério 

õ 
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a e Assistência Social cuja 
for julgada conveniente, a 

'nistro de Estado. 

Ar . 4.° Constituem recursos da . . .. . . 
DATAPREV: 

I - as receitas operacionais; 
II - as receitas patrimoniais; 

III - ,as ,;:'ceitaso eventuais; • 
IV -'''~~doaç_'i ~~ ~ . ...: 

. , _ .J 

V - o produto de operações de crédito; 

VI - os de outras origens, inclusive or
çamentários. 

Art. 5.° A DATAPREV será regida por 
esta lei, pelos Estatutos a serem aprovados 
por decreto, no prazo de noventa (90) dias 
da data da vigência desta lei, e pelas nor
mas de direito aplicáveis. 

Parágrafo único. Dos Estatutos de que 
trata este artigo constarão, além das fina
lidades, do capital e dos recursos, na forma 
do disposto nesta lei a composição da ad
ministração e do órgão de fiscalização da 
DATAPREV, as respectivas atribuições e a 
competência de seus dirigentes. 

Art. 6.° O regime jurídiCO do pessoal da 
DATAPREV será o da legislação trabalhista. 

Parágrafo único. Os servidores do INPS 
e do IP ASE que prestem serviço nos seto
res de processamento de dados deles des
membrados e incorporados à DATAPREV, 
por força do disposto nesta lei, terão o 
prazo de cento e oitenta (80) dias, conta
dos de sua vigência, para ingressarem no 
quadro de pessoal da empresa, mediante 
expressa opção, ficando-lhes assegurada, 
neste caso, a contagem do respectivo tem
po de serviço prestado sob o regime esta
tário. 

Art. 7.° A prestação de contas da Ad
ministração da DATAPREV será submetida 
ao Ministro de Estado da Previdência e 
Assistência Social que, com seu pronuncia
mento e a documentação de que trata o 
artigo 42 do Decreto-lei n.o 199, de 25 de 
fevereiro de 1967, a enviará ao Tribunal de 
Contas da União até 31 de maio do exer
cício subseqüente ao da prestação. 

Art. 8.° Fica o Poder Executivo autori
zado a abrir ao Ministério da Previdência 
e Assistência Social crédito especial de até 
Cr$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil cru
zeiros) para atender à participação da 
União no capital inicial da DATAPREV. 

Parágrafo único. A despesa autorizada 
neste artigo será compensada mediante 
anulação de dotação orçamentária. 
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Art. 9.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, em ... de ...... . ......... de 
1974. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 199 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 199 
Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tri

bunal de Contas da União e dá outras 
providências. 

Art. 42. O julgamento pelo Tribunal de 
Contas da regularidade das contas dos ad
ministradores das entidades da Adminis
tra('ão Indireta e das que, por força da lei, 
lhe devam prestar contas, será feito à base 
dos seguintes documentos que lhe deverão 
ser presentes pelOS administradores: 

a) o relatório anual e os balanços da en
tidade; 

b) o parecer dos órgãos internos que 
devam dar seu pronunciamento sobre as 
contas; 

c) o certificado de auditoria externa b. 
entidade sobre a exatidão do balanço. 

§ 1.0 A decisão do Tribunal, que poderá 
ser precedida de inspeção na forma do art. 

'~6, inciso IV, será comunicada à entida~ 
e à autoridade administrativa a que estiv~ 
vinculada. 

§ 2.° Quando o assunto o justificar, o 
Tribunal fará comunicação ao Presidente 
da República e ao Congresso Nacional. 

DECRETO-LEI N.o 900, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 
Altera disposições do Decreto-lei 

n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, e !dá 
outras providências. 

....... . .... . .. . ... . ...................... . 
Art. 5.° Desde que a maioria do capi

tal votante permaneça de propriedade da 
União, será admitida, no capital da empre
sa pública (artigo 5.°, inciso lI, do Decreto
lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967), a 
participação de outras pessoas jurídicas de 
direito público interno bem como de enti
dades da Administração Indireta da União, 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

MENSAGEM N.o 476 , DE 1974 
, DO PODER EXECUTIVO _ 

Excoelentissimos Senhores membros d~ 
Congresso Nadonal: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli-



beração de Vossa.sl Exc6!ências, acompa
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Previdência e Assis
tência Social, o anexo projeto de lei que 
"autoriza o Poder Executivo a constituir a 
Empresa de Processam~mto de Dados da 
Previdência Social - DATAPREV, e dá 
outras providências". 

Brasília, em 26 de setembro de 1974. -
Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 33, DE 8 
DE AGOSTO DE 1974, DO SENHOR MI
NISTRO DE ESTADO DA PREVIDll:NCIA 
E ASSISTll:NCIA SOCIAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública: 

O processamento eletrônico de dados 
constitui, atualmente, o suporte do funcio
namento normal do Instituto Nacional de 
Previdência Social (INPS) e do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do 
Estado (IPASE), sem o qual seria imprati
cável a execução das tarefas que os equipa
mentos nele utilizados realizam com per
feição, regularidade e economicidade. 

2. A evolução permanente das técnicas 
usadas, a exigência de pessoal especializado 
e de formação carente no mercado de tra

.. lho, a utilização de materiais de consumo 
. óprios e específicos com características 

adequadas aos equipamentos e a conveniên-
cia de colocar tais setDres em níveis de com
petição com as entidades privadas de idên
tica finalidade, a fim de dotá-los das me
lhores condições de desempenho, justificam 
a criação de uma entidade, com persona
lidade jurídica de direito privado e patri
mônio próprio, mais versátil e eficiente. 

3. Além disso, a concentração de todos os 
serviços do Ministério da Previdência e 
Assistência Social, em matéria de proces
samento eletrônico de dados , permitirá me
lhor aproveitamento das estruturas desses 
s'etores das entidades sob sua supervisão e 
possibilidade de análises globais dos proble
mas ligados à previdência e à assistência 
oocial, unificando-se apurações, procedi
mentos, microfilmagem de documentos e 
arquivamento dos mesmos, assim como fa
cilitando-se o entrosamento desses serviços 
com os de outros órgãos centrais de pro
cessamento de dados, inclusive com os do 
Serviço Federal de Processamento de Dados 
(SERPRO) . e 4. O Centro de Processamento de Dados 
do INPS é, atualmente, um dos mais mo
dernos e completos da América Latina, rea
lizando tarefas e serviços sem equivalência 
com os demais do Brasil e de grande inte-
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ressoe nacional, de for 
formação em empresa lica re r"'lJ'~ 
solução idêntica à já ad €ia&. I 
Federal, ao criar a empresa • Serviço 
Federal de Processamento de Dados .... 
(SERPRO) . 

5. O projeto ora elaborado prevê que o 
capital da empresa, em sua constituição 
inicial, pertencerá à União, em caráter ma
joritáriQ" na forma dà legislação vigente, e 
ao INPS e IPASE, sem prejuízo da partici
pação futura de outras entidades vinculadas 
ao MPAS, bem como o aproveitamento dos 
servidores lotados nos setores de proces
samento de dados daquelas duas autarquias 
no quadro de pessoal da empresa, desde que 
aceitem a modificação de seu regime de 
trabalho para o contratual, regido pela 
CLT, com a preservação, porém, de seu 
tempo de serviço prestado sob o regime 
estatutário. 

Renovo a Vossa Excelência os protestos 
do meu profundo respeito e admiração. 
L. G. Nascimento e Silva. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

O Proj eto n.o 2.288/74, oriundo de Men
sagem n.O 476/74, do Poder Executivo, terá 
s'eu mérito examinado pela Comissão de 
Trabalho e Legislação Social, já que aborda 
matéria referente à Previdência Social e 
Direito do Trabalho. 

Prevendo despesas para sua constituição, 
fica evidente que a iniciativa da lei, nos 
termos do art. 57 da Constituição, é exclu
siva do Exm.O Sr. Presidente da República. 

Concluímos pela aprovação 
Sala da Comissão , de outubro de 1974. 

- Altair Chagas, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião da Turma "B", realizada em 
2-10-74, opinou, unanimemente, pela cons
ti tucionalidade e j uridicidade do Proj eto 
n.o 2.288/74, nos termos do parecer do Re
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: Luiz Braz, Presidente em exercício 
(art. 76 do RI), Altair Chagas, Relator, 
Alceu CoHares, Alfeu Gasparini , Américo de 

.Souza, José Bonifácio Neto, Luís Losso, 
Lisâneas Maciel, Pires Sabóia e Ruydal
meida Barbosa. 

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 
1974. - Luiz Braz, Presidente em exercício 
(art. 76 RI) - Altair Chagas, Relator. 
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COMISSÃO DE TRABALHO 
G ISLAÇÃO SOCIAL 

- C. o. ,. I - Relatório 
Pe a Mensagem n.O 476/74 o Poder Exe

cutivo propôs a constituição da Empresa de 
Processamento de Dados da Previdência So
cial - DATAPREV. 

Tomando o n.o 2.288/74, o projeto vem 
acompanhado de justificativa que alinha 
considera.ções que validam a iniciativa. 

Propondo a constituição da empresa, o 
projeto lhe define: 

- tipo de organização: empresa pública. 
- sede: Guanabara. 

- finalidades: análise, programação e 
execução de serviços de processamento. 

- capital: um milhão de cruzeiros. 

- participação: maioria acionária da 
União. 

- recursos: abre crédito de Cr$ 510.000,00 
(quinhentos e dez mil cruzeiros). 

Da mesma forma o projeto prevê o apro
veitamento do pessoal que atualmente ser
ve aos serviços de processamento do INPS, 
permitindo-lhe a opção para a CLT, asse
gurado o respectivo tempo de serviço pres
tado sob o regime estatutário. 

11 - Voto do Relator 
Examinando o projeto, julgamo-lo pro

cedente e adequado o tratamento dado à 
matéria. 

Somos pois pela sua aprovação, com a 
Emenda ao § único do Art. 1.0, definindo co
mo sede da empresa a capital federal -
Brasília. 

Sala da Comissão, 1.0 de outubro de 1974. 
Wilmar Dallanhol, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho e Legislação So
cial, em sua reunião extraordinária, reali
zada em 1.0 de outubro de 1974, opinou pe
la aprovação do Proj'eto n.o 2.288/74, com 
Emenda (Mensagem do Poder Executivo) , 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Wilmar Dallanhol, com abstenção do Senhor 
Deputado Francisco Amaral. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: José da Silva Barros, Vice-Presiden
te, no exercício da Presidência, Alcir Pimen
ta, Bezerra de Norões , Henrique de La Roc
que, Roberto Galvani, Roberto Gebara, Ál
varo Gaudêncio, Wilmar Dallanhol, João 
Alves, Francisco Amaral, Helbert dos San-
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tos, Cid Furtado, Osmar Leitão, F1ernando 
Cunha, Walter Silva, Wilson Braga e Carlos 
Cota. 

Sala da Comissão, em 1.0 de outubro de 
1974. - José da Silva Barros, Vice-Presiden
te, no exercício da Presidência - Wilmar 
Dallanhol, Relator. 

Emenda adotada pela Comissão 

Dê-se a seguinte redação ao Art. 1.0: 

Parágrafo único. A DAT APREV terá se
de e foro em Brasília, DF, ação em todo o 
território nacional e dependências onde for 
julgado necessário para o bom desempenho 
de sua finalidades. 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

I - Relatório 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República encaminhou à consideração do 
Congresso Nacional, nos termos do art. 51 , 
da Constituição Federal, através da Men
sagem n.o 476/ 74, o presente projeto de lei 
que "autoriza o Poder Executivo a consti
tuir a Empresa de Processamento de Dados 
da Previdência Social - DATAPREV." 

A DATAPREV, vinculada ao Ministério da 
Previdência e Assistência Social, terá persA. 
nalidade jurídica de direito privado , pat~ 
mônio próprio e autonomia administrativa 
e financeira. 

O art. 2.° do projeto em exame estabelece 
as finalidades da empresa, tais como: aná
lise de sistemas, programação e execução 
de serviços de tratamento da informação 
e o processamento de dados através de 
computação 'eletrônica, bem como a pres
tação de outros serviços correlatos. 

Como bem ressalta S. Ex.a, o Senhor Mi
nistro de Estado da Previdência e Assistên
cia Social, em sua Exposição de Motivos: 

"O processamento eletrônico de dados 
constitui, atualmente, o suporte do fun
cionamento do Instituto Nacional d'e 
Previdência Social (INPS) e do Institu
to de Previdência e Assistência dos Ser
vidores do Estado (IPASE) , sem o qual 
seria impraticável a execução das ta
refas que os equipamentos nele utiliza
dos realizam com perfeição, regularida
de e economicidade. 

A evolução permanente das técnice 
usadas, a exigência de pessoal especia
lizado - carent e no mercado de traba
lho - a utilização de materiais de con
sumo próprios e específicos com carac-
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terísticas adequadas aos equipamentos 
e a conveniência de colocar tais seto
res em níveis de competição com as en
tidades privadas de idêntica finalidade, 
a fim de dotá-los das melhor·es condi
ções de desempenho, justificam a cria
ção de uma entidade, com personalida
de jurídica de direito privado e patri
mônio próprio mais versátil e eficien
te." 

Embora o Centro de Processamento de Da
dos do INPS seja, atualmente, um dos me
lhores e mais completos da América Latina, 
nas palavras de S. Ex.a , sua transformação 
em empresa pública dar-Ihe-á maior flexi
bilidade na consecução de seus altos objeti
vos. 

O grande desafio para a sociedade moder
na é o controle do crescimento exponencial 
da informação e o aproveitamento dessa in
formação. 

Fato evidente nos processos de análise e 
aproveitamento de dados - por meio de 
computadores eletrônicos - é o de que, 
empreendimento dessa natureza, de caráter 
eminentemente técnico, seja desvinculado 
dos liames burocráticos para maior liber
dade de ação. 

Através do processamento eletrônico de 
..,aiados são implementadas novas formas de 
~verno . Vê-se, pois, que é cada vez maior 

a responsabilidade do governo de criar cli
ma que propicie a obtenção de oportunida
des de desenvolvimento livre, favorecendo 
aos órgãos que executam esse processamen
to, um ritmo adequado de adaptação a es
truturas mais condizentes com seus propó
sitos. 

Conforme o art. 3.° do projeto em estudo, 
o capital inicial da DATAPREV será de Cr$ 
1. 000.000,00 (um milhão de cruzeiros), sen
do 51 % desse capital de propriedade da 
União, obedecendo ao disposto no art. 5.° 
do Decreto-lei n.O 900, de 29-9-69, que diz 
que desde que a maioria do capital votante 
nas empresas públicas permaneça de pro
priedade da União, é permitida a partici
pação de outras pessoas jurídicas de direi
to públiCO interno, bem como de entidades 
de Administração Indireta da União, dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios. As
sim, a título de acréscimo de capital, outros 
recursos poderão ser-lhe destinados pela 
União, pelo INPS, pelo IPASE, ou por ou
tras entidades subordinadas ou vinculadas 

aao Ministério da Previdência e Assistência 
Wiocial. 

Do ponto de vista deste órgão Técnico, 
não encontramos óbices à tramitação deste 
projeto. 

Relator 
... 

Recomendamos a apro ~o:lo~P 
Lei n.o 2 .288/ 74, do Poder ivo. 

Sala da Comissão, em de outubro de 
1974. - Leopoldo Peres, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião 
ordinária, realizada em 2 de outubro de 
1974, aprovou, por unanimidade, o Projeto 
n.o 2.288/74, do Poder Executivo, nos ter
mos do Parecer do Relator, Deputado Leo
poldo Peres. 

Compareceram os Senhores Arthur San
tos, Presidente, Ildélio Martins e Athiê Cou
ry, Vice-Presidentes, Adhemar de Barros Fi
lho, Homero Santos, Ivo Braga, Jorge Var
gas, Tourinho Dantas, Florim Coutinho, 
Carlos Alberto de Oliveira, Fernando Ma
galhães, Hermes Macedo, João Castelo, Leo
poldo Peres, Ozanan Coelho, Joel Ferreira e 
José Freire. 

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 
1974. - Arthur Santos, Presidente - Leo
poldo Peres, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação e Cultura, em 
sua reunião ordinária realizada em 3 de 
outubro de 1974, opinou, unanimemente, 
pela aprovação do Projeto n.o 2.278/74, do 
Senado Federal, que "dispõe sobre a com
posição do Conselho Nacional de Despor
tos", nos termos do parecer do Relator, 
Senhor Euripides Cardoso de Menez,es. 

Estiveram presentes os Senhores Geraldo 
Freire - Presidente, Euripides Cardoso de 
Menezes, Manoel Almeida, Edyl Ferraz, 
Francisco Amaral, Plínio Salgado, Maurício 
Toledo, Alcir Pimenta, Arthur Fonseca, 
Osnelli Martinelli e Ildélio Martins. 

Sala da Comissão, em 3 de outubro de 
1974. - Geraldo Freire, Presidente - Eurí
pides Cardoso de Menezes, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE FINANÇAS 

I - Relatório 
A iniciativa de lei que ora tramita na 

Comissão de Finanças desta Casa foi apre
sentada pelo nobre Senador Cattete Pinhei
ro , em 1974. Dispõe sobre a composição do 
Conselho Nacional de Desportos, determi
nando que: 

1 - sua composição será de 9 (nove) 
membros nomeados pelo Presidente da Re
pública; 
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dos membros será de 6 
; 0° 

, 

tKjI .. ~dato de 1/3 (um terço) dos 
me o Conselho cessará de dois em 
dois anos, permitida a recondução por uma 
só vez; 

4 - na primeira designação, 1/3 (um 
terço) dos membros terá mandato de 2 
dois anos, pennitida a recondução por uma 
anos; 

5 - integrará o Conselho, como mem
bro nato, o Diretor-Geral do Departamento 
de Educação Física e Desportos do Minis
tério da Educação e Cultura. 

Na Câmara Alta, a proposição recebeu 
pareceres das Comissões de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade e juridi
cidade, e de Educação e Cultura, pela apro
vação. 

Intentando colimar com o tríplice obje
tivo de, a um só tempo, estabelecer com 
relação à duração dos mandatos dos mem
bros do Conselho, uma situação igualitá
ria com a dos demais órgãos colegiados; 
dar amparo legal à participação do 'Diretor
Geral do Departamento de Educação Física 
e Desportos e fixar, com precisão, o número 
de membros do Conselho, o projeto de lei 
mereceu, por parte da Comissão de Mérito 
do Senado Federal, a declaração seguinte : 

"Qualquer uma das razões, apontadas 
pelo Autor para justificar o projeto, 
seria suficiente para recomendar sua 
aprovação . Com muito mais razão a 
medida proposta faz jus ao apoio desta 
Comissão, se três fortes motivos evi
denciaram a necessidade da nova lei." 

Anexado ao projeto encontra-se o Reque
rimento de Urgência n.O 214, de 1974, pelo 
qual, invocada a alínea b do artigo 374 da 
legislação interna corporis do Senado Fe-
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deral concede-se a pressa solicitada, por 
se p~etender a apreciação da matéria na 
mesma sessão. 

Compete à Comissão de Fínanças da Câ
mara dos Deputados, que ora procede à 
revisão do projeto, nos termos do art. 58 
da Lei Maior, opinar sobre proposições que 
importem em aumento ou diminuição da 
receita ou despesa pública. E esta é a opor
tunidade de ratificar o entendimento do 
Senador Helvídio Nunes, Relator pela Co
missão de Constituição e Justiça, quando 
afirma que a matéria não envolve aumento 
de despesa pública, assim como não implica 
em sua diminuição. Da mesma fonna, não 
se cogita de aumento ou diminuição da 
receita pública. 

11 - Voto do Relator 
Ex positis, somos pela conveniência da 

aprovação do projeto em epígrafe. 
Sala da Comissão, em - Ildélio Martins, 

Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em sua reunião 

extraordinária, realizada em 1.0 de outubro 
de 1974, opinou, unanimemente, pela apro
vação do Proj eto n.o 2.278/74, do Poder 
Executivo, nos termos do parecer do Rela
tor, Deputado Ildélio Martins. e 

Compareceram os Senhores Arthur San
tos - Presidente, Ildélio Martins e Athiê 
Coury - Vice-Presidentes, Adhemar de 
Barros Filho, Homero Santos, Ivo Braga, 
Jorge Vargas, Tourinho Dantas, Cesar Nas
cimento, Carlos Alberto de Oliveira, Fer
nando Magalhães, Hermes Macedo, João 
Castelo, Leopoldo Peres, Ozanan Coelho, 
Joel Ferreira e José Freire. 

Sala da Comissão, em 1.0 de outubro de 
1974. - Arthur Santos, Presidente - Ildé
lio Martins, Relator. 

~ ...J 
.30.. Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMlssAO DE REDAÇAO r, 

, -1 i1 

PROJETO DE LEI NQ 
REDAÇAO FINAL DO PROJETO 

",'" f,' ... ' /"'\0 
2 288-A/l974 '-'-- DOS D~ Uí~v ---=-------
DE LEI NQ 2 288-B/1974 

Autoriza o Poder Executivo a cons
tituir a Empresa de Processamento 
de Dados da Previdência Social -
DATAPREV - e dã outras providên
cias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a 
constituir, nos termos do Art. 5Q, item 11, do Decreto-lei 
nQ 200, de 25 de fevereiro . de 1967, uma empresa p~blica, sob 
a denominação de Empresa de Processamento de Dados da Previ
dência Social - DATAPREV, vinculada ao Ministerio da Previ
dência e Assistência Social, com personalidade juridica de 
direito privado, patrimônio próprio e autonomia administrati 
va e financeira. 

Parãgrafo unico - A DATAPREV terã sede e foro 
na cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, açao em tQ 
do o território nacional e dependências onde f~ julgado n~ 
sãrio para o bom desempenho de suas finalidades. 

Art. 2Q - Constituem finalidades da DATAPREV 
a anãlise de sistemas, a programação e execuçao de serviços 
de tratamento da informaçao e o processamento de dados atra
ves de computaçao eletrônica, bem como a prestação de outros 
serviços correlatos. 

GER 6.07 
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Art. 3Q - O capital inicial da DATAPREV, que 
será de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhao de cruzeirrs), terá a 
seguinte constituiçao: 

1- 51% (cinqOenta e um por cento), pelo me
nos, serao de propriedade da Uniao; 

II - O restante pertencerá ao Instituto Nacio
nal de Previdência Social (INPS) e ao Instituto de Previdên
cia e Assistência dos Servidores do Estado (IPASE), na pro
porção do valor dos bens imóveis, móveis, equipamentos e 
insta1açoes do dom;nio de cada uma dessas entidades, que por 
elas venham a ser destinados para aquele fim. 

§ 1Q - Para efeito do disposto neste artigo, 
o valor dos bens do INPS e do IPASE será fixado por comis
são, designada pelo Ministro da Previdência e Assistência So 
cia1, da qual participarão representantes das duas entida
des. 

§ 2Q - Observado o disposto no Art. 5Q do De
creto-lei nQ 900, de 29 de setembro de 1969, o cpaita1 da 
DATAPREV, por ato do Poder Executivo, poderá ser aumentado 
mediante inco~oração de reservas e reinversão de lucros, na 
forma do que duspuserem os Estatutos, assim como de outros 
recursos que, a tltu10 de acrêscimo de capital, lhe forem 
destinados, pela União, pelo INPS, pelo IPASE ou por outras 
entidades subordinadas ou vinculadas ao Ministêrio da Previ
dência e Assistência Social cuja ' participação for julgada 
conveniente, a juizo do Ministro de Estado. 

Art. 4Q - Constituem recursos da DATAPREV: 
I As receitas operacionais; 

11 - As receitas patrimoniais; 
111 As receitas eventuais; 

IV - As doaçoes; 
V - O produto de operações de crêdito; 

VI - Os de outras origens, inclusive orçamentã 
rios. 

GER 6.07 
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-Art. 5Q - A DATAPREV sera regida por esta 
lei, pelos Estatutos 

de 90 (noventa) dias 

a serem aprovados por decreto, no 
da , data da vigência desta lei, e 

normas de direito aplicáveis. 

prazo 
pelas 

Parágrafo unico - Dos Estatutos de que trata 
este artigo constarão, alem das finalidades, do capital e 
dos recursos, na forma do disposto nesta lei, a composição 
da administração e do õrgao de fisca1izacão da DATAPREV, as 
respectivas atribuições e a competência de seus dirigentes. 

Art. 6Q - O regime juridico do 
DATAPREV será o da 1egis1açao trabalhista. 

pessoal 

Parágrafo unico - Os servidores do INPS 
IPASE que prestem serviço nos setores de processamento 
dados deles desmembrados e incorporados ã DATAPREV, por 
ça do disposto nesta lei, terao o prazo de 180 (cento e 

da 

e do 
de 

for-
. 

01-

tenta) dias, contados de sua vigência, para ingressarem no 
quadro de pessoal da empresa, median~ expressa opção, fican
do-lhes assegurada ~ neste caso, a contagem do respectivo tem 
po de serviço prestado sob o regime estatutário. 

Art. 7Q - A prestação de contas da Administr! 
ção da DATAPREV será submetida ao Ministro de Estado da Pre
vidência e Assistência Social que, com seu pronunciamento e 
a documentaçao de que trata o Art. 42 do Decreto-lei nQ 199, 
de 25 de fevereiro de 1967, e enviará ao Tribunal de Contas 
da União ate 31 de maio do exerclcio subseqUente ao da pres
tação. 

Art. 8Q - Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir ao Ministerio da Previdência e Assistência Social cr~

dito especial de at~ Cr$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil 
cruzeiros) para atender ã participação da Uniao no capital 
inicial da DATAPREV. 

GER 6.07 
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COMIssAo DE REDAÇAO 
. --

Parãgrafo unico - A despesa autorizada neste 
artigo serã compensada mediante anulação de dotação orçamen
tãria. 

Art. 9Q - Esta lei entrarã em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

COMIssAO D de outubro de 1974. 

GER 6.07 
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Autoriza o Poder Executivo a consti
tuir a Empresa de Processamento de 
Dados da Previdência Social - DATA
PREV - e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
constituir, nos termos do Art. 59, item 11, do Decreto-lei 
n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, uma empresa publica, sob . 
a denominação de Empresa de Processamento de Dados da Previ
dência Social - DATAPREV, vinculada ao Ministerio da Previ
dência e Assistência Social, com personalidade juridica de 
direito privado, patrimônio próprio e autonomia administrati 
va e financeira. 

Parãgrafo unico - A DATAPREV terã sede e foro 
na cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, ação em tQ 
do o território nacional e dependências onde for julgado ne
cessãrio para o bom desempenho de suas finalidades. 

Art. 29 - Constituem finalidades da DATAPREV 
a anãlise de sistemas, a programaçao e execução de serviços 
de tratamento da informação e o processamento demdos atra
ves de computaçao eletrônica, bem como a prestação de outros 
serviços correlatos. 

Art. 39 - O capital inicial da DATAPREV, que 
serã de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), terã a 
seguinte constituiçao: 

I 
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I - 51% (cinqUenta e um por cento), pelo me
nos, serão de propriedade da União; 

11 - O restante pertencerã ao Instituto NaciQ 
nal de Previdência Social (INPS) e ao Instituto de Previdên
cia e Assistência dos Servidores do Estado (IPASE), na pro
porção do valor dos bens imóveis, móveis, equipamentos e 
instalações do domlnio de cada uma dessas entidades, que por 
elas venham a ser destinados para aquele fim. 

§ 19 - Para efeito do disposto neste artigo, 
o valor dos bens do INPS e do IPASE serã fixado por comis-
são, designada pelo Ministro da Previdência e 
cial, da qual participarão representantes das 
des. 

Assistência So 
duas entida-

§ 29 - Observado o disposto no Art. 59 do De
creto-lei n9 900, de 29 de setembro de 1969, o capital da 
DATAPREV, por ato do Poder Executivo, poderã ser aumentado 
mediante incorporaçao de reservas e reinversão de lucros, na 
forma do que dispuserem os Estatutos, assim como de outros 
recursos que, a tltulo de acrescimo de capital, lhe forem 
destinados, pela União, pelo INPS, pelo IPASE ou por outras 
entidades subordinadas ou vinculadas ao Ministerio da Previ
dência e Assistência Social cuja participação for julgada 
conveniente, a juizo do Ministro de Estado. 

Art. 49 - Constituem recursos da DATAPREV: 

I - As receitas operacionais; 
I I - As receitas patrimoniais: 

I I I - As receitas eventuais; 
IV - As doações; 
V - O produto de 

... de credito; operaçoes 
VI - Os de outras origens, inclusive orçamentã 

rios. 



3 . 

Art. 59 - A DATAPREV serã regida por esta 
lei, pelos Estatutos a serem aprovados por decreto, no prazo 
de 90 (noventa) dias da data da vigência desta lei, e pelas 
normas de direito aplicãveis. 

Parãgrafo unico - Dos Estatutos de que trata 
este artigo constarão, alem das finalidades, do capital e 

dos recursos, na forma do disposto nesta lei, a composição 
da administração e do órgão de fiscalização da DATAPREV, as 
respectivas atribuições e a competência de seus dirigentes. 

Art. 69 - O regime jurldico do pessoal da 
DATAPREV serã o da legislação trabalhista. 

Parãgrafo unico - Os servidores do INPS e do 
IPASE que prestem serviço nos setores de processamento de 
dados deles desmembrados e incorporados ã DATAPREV, por for
ça do disposto nesta lei, terao o prazo de 180 (cento e oi
tenta) dias, contados de sua vigência, para ingressarem no 
quadro de pessoal da empresa, mediante expressa opção, fica~ 

do-lhes assegurada, neste caso, a contagem do respectivo tem 
po de serviço prestado sob o regime estatutãrio. 

Art. 79 - A prestação de contas da Administra 
çao da DATAPREV serã submetida ao Ministro de Estado da Pre
vidência e Assistência Social que, com seu pronunciamento e 
a documentação de que trata o Art. 42 do Decreto-lei n9 199, 
de 25 de fevereiro de 1967, a enviarã ao Tribunal de Contas 
da União ate 31 de maio do exerclico subseqUente ao da pres
tação. 

Art. 89 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir ao Ministerio da Previdência e Assistência Social cre
dito especial de ate Cr$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil 
cruzeiros) para atender ã participaçao da União no capital 
inicial da DATAPREV. 

I 
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4. 

Parãgrafo unico - A despesa autorizada neste 
artigo serã compensada mediante anulação de dotação orçamen
tãria. 

Art. 9Q - Esta lei entrarã em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrãrio. 

CÃMARA DOS DEPUTADOS, DE OUTUBRO DE 1974. 
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EMENTA 

Autoriza o Pode r Execütivo a constituir a Empresa de Processamento de Dados da Pre
vidência Social - DATAPREV, e dá outras providências . 

, , 
PODER EXE CUTI\TO 
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Ind. T op. Arq. 
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ANDAMENT O 
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01.10.74 

02.10.74 

02 .10. 71~ 

_ . 1 0. 7)-~ 

. ,. . 
Sancionado ou promulgado I 

PROTOCOLADO SOB N9 004225 - AVISO N9 lll- SAP/ 74 (da Presidênc ia da Rep'ública ) 

MESA 
Despacho: Às Comissões de Constituição e Justiça, de Trabal ho e Legis l a ç ã o Social 

e de Finanças . 

PLE NÁRIO 
~ lido e vai a imprimir . 

DCN 02 . 10. 7 )f, par~ . 77S7 , col o 01 

COMISS~ú DE TRABALHO E LEGISLAC~O SOCIAL 
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Aorovads o parecer fav~rav~~~ com ~menda,do, Relator , 
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COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 
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Di s tribuído ao r e l a.tor, Dep . ALTAIR CHAGAS. 

DCN 

COMISS~O DE FI NANCAS -
Dis tribuído ao rte lator, Dep. LEOPOLDO PERES . 

DCN 

Ap rovação unânime do parecer favorá.vel do relator, Dep . LEOPOLDO PERES . 
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PRor\"TO PARA A O:1DEM DO DIA 

É lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Com:Lssão de Constituição e Justiç a , pela consti tucion::llid a de e j~ 
ridicida.de; d u.· Comiss~o de Trabalho e Legis l açio Social , pela aprovação, com emenda; e da Comis s ão d e Finonqa:j 
pela aprovaçã.o. 2 288-A/74. 

PLENÁRIO 

O Sr. Presid ~nte anuncia a discussão única. 
Encerrada .a discussão. 

DCN 04.10.74, pag_ 7892 , col. 01 

Em vot àç ão a Emenda da Comiss ão de Trabalho e Legislaç~o Social : Rejeitada . 
Em votação o Projeto: APROVADO. 

Vai à Hedação Final. DCN 05.10.74, páe• 7978, Zf! C01~/ 
COMISS~O DE REDAÇ~O 

Aprovação da Redação Final nos termos do parecer do relator , Dep . 

PLENÁRIO 
Aprova(,~ão da 

• 
Vai ao Senado 

2 288-B/74 . 

Redação Final. , 

Federal. 

AO SENADO FEDERAL COM O OFICIO N9 

DCN 
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Em Bj de outubro de 1974 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revi 

são, foi nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, para os fins constantes do art. 58, 

§ 19, da Constituição Federal, o projeto de lei (ns. 2.288-

B, de 1974, na Câmara dos Deputados e 138, de 1974, no Sena 

do) que "autoriza o Poder Executivo a constituir a Empresa 

de Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV

e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos e feita estima e mais dis 

tinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DAYL DE ALMEIDA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JFGF/. 
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Ji de novembro 

Senhor Primeiro Secretário, 

CÂMARA :J06 O~FUiAOOS 
, 

~:ait / 11 l :r~ ' 
a;.~<&: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, pa 

ra os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, aprova 

do pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Se

nhor Presidente da RepÚblica, que "autoriza o Poder Executivo a 

constituir a Empresa de Processamento de Dados da Previdência So 

cial - DATAPREV - e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha ev da estima e mais distinta consi 

deração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

JSC/. 
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Autoriza o Poder Executivo a 
constituir a Empresa de Pro
cessamento de Dados da Previ 
dência Social - DATAPREV - e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

constituir, nos termos do Art. 59, item lI, do Decreto-lei n9 

200, de 25 de fevereiro de 1967,uma empresa pública, sob a de

nominação de Empresa de Processamento de Dados da Previdência 

Social - DATAPREV, vinculada ao Ministério da Previdência e As 

sistência Social, com personalidade jurídica de direito priva

do, patrimônio próprio e autonomia administrativa e financeira. 

Parágrafo único - A DATAPREV terá sede e foro 

na cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, ação em todo 

o território nacional e dependências onde for julgado ?fcessá-

rio para o bom desempenho de suas finalidades. ~ ~ 
Art. 29 - Constituem finalidades da DATAPREV 

a análise de sistemas, a programação e execução de serviços de 

tratamento da informação e o processamento de dados através de 

computação eletrônica, bem corno a prestação de outros serviços 

correlatos. 

Art. 39 - O capital inicial da DATAPREV, que 

será de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), terá a se

guinte constituição: 
I - 51% (cinqüenta e um por cento), pelo me-



2. 

nos, serão de propriedade da União; 

II - o restante pertencerá 

de Previdência Social (INPS) e ao Instituto 

sistência dos Servidores do Estado (IPASE), 

ao Instituto Nacional 

de Previdência e As-
... 

na proporçao do valor 

dos bens imóveis, móveis, equipamentos e instalações do domínio 

de cada uma dessas entidades, que por elas venham a ser destina

dos para aquele fim. 

§ 19 - Para efeito do disposto neste artigo, o 

valor dos bens do INPS e do IPASE será fixado por comissão, desi~ 

nada pelo Ministro da Previdência e Assistência Social, da qual 

participarão representantes das duas entidades. 

§ 29 - Observado o disposto no art. 59 do Decre

to-lei n9 900, de 29 de setembro de 1969, o capital da DATAPREV, 

por ato do Poder Executivo, poderá ser aumentado mediante incorp~ 

ração de reservas e reinversão de lucros, na forma do que dispus~ 

rem os Estatutos, assim como de outros recursos que, a título de 

acréscimo de capital,lhe forem destinados,pela União, pelo INPS, 

pelo IPASE, ou por outras entidades subordinadas ou vinculadas ao 

Ministério da Previdência e Assistência Social cuja participação 

for julgada conveniente, . a juizo do Ministro de Estado. 

Art. 49 - Constituem recursos da DATAPREV: 

I - as receitas operacionais; 

II - as receitas patrimoniais; 

III - as receitas eventuais; 

IV - as doações; 

V - o produto de operações de crédito; 

VI - os de outras origens, inclusive 

rios. 

~ 

orçamenta-

Art. 59 - A DATAPREV será regida por esta lei,pe 

los Estatutos a serem aprovados por decreto, no prazo de 90 (no 
venta) dias da data da vigência desta lei, e pelas normas de di

reito aplicáveis. 
Parágrafo único - Dos Estatutos de que trata es 
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te artigo constarão, além das finalidades, do capital e dos recur 

sos, na forma do disposto nesta lei, a composição da administra 

ção e do órgão de fiscalização da DATAPREV, as respectivas atri 

buições e a competência de seus dirigentes. 

Art. 69 - O regime jurídico 

DATAPREV será o da legislação trabalhista. 

do 

Parágrafo único - Os servidores do 

pessoal da 

INPS e do 

IPASE que prestem serviço nos setores de processamento de dados 

deles desmembrados e incorporados à DATAPREV,por força do dispos

to nesta lei ,terão o prazo de 180 (cento e oitenta)dias, contados 

de sua vigência,para ingressarem no quadro de pessoal da empresa, 

mediante expressa opção,ficando-lhes assegurada,neste caso,a con

tagem do respectivo tempo de serviço prestado sob o regime estatu .. . tarl.o. 

Art. 79 - A prestação de contas da Administração 

da DATAPREV será submetida ao Ministro de Estado da Previdência e 

Assistência Social que, com seu pronunciamento e a 

de que trata o artigo 42 do Decreto-lei n9 199, de 

documentação 

25 de feverei-

ro de 1967, a enviará ao Tribunal de Contas da União até 31 de 

maio do exercício subseqfiente ao da prestação. 

Art. 89 - Fica o Poder Executivo autorizado a a

brir ao Ministério da Previdência e Assistência Social crédito es 

pecial de até Cr$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil cruzeiros) pa

ra atender à participação da união no capital inicial da DATAPREV. 

Parágrafo único - A despesa autorizada neste ar

tigo será compensada mediante anulação de dotação orçamentária. 

Art. 99 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL,EM 3/ DE OUTUBRO 1974. 

OS 

19 Secretário, no exercício 

da Presidência 

MGS/. 
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Aviso n9 199 ~SAP/74. 

Em 04 de novembro de 1 974. 

Exaelent{ssimo Senhor Primeiro Searet~rio: 

Tenho a honra de enaaminhar a essa Searetaria 

a Mensagem aom a qual o Exaelent{ssimo Senhor Presidente da 

Repúbliaa restitui dois autógrafos do texto que se aonverteu 

na Lei n9 6~125~ de 4 de novembr o de 1974. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Exaelinaia protestos de elevada estima' aonsideraç5o. 

/LY-"",;.,;~'l~~M~~/ 
L~;~O COUTO E SI 

M~.1Í-istro /hefe do Gabin e Civi 1 

A Sua ExaeZênaia o Senhor 
Senador RUY SANTOS 
MD.Primeiro Searet~rio do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 

. . -J.. _" . 
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MENSAGEM N~5 53 

EXCELENT1sS1MO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO fEVERAL: 

Tenho a hon~a de comun~ca~ a Vo~~a Excelên
c~a que acabo de ~anc.i.ol1a~ o p~ojeto de le~ que " auto~~za 

oPode~ Execut~vo a co n~t~tu~~a Ernp~e~a de P~oce~~amento 

de Vado4 da P~evidênc~a Soc~al - VATAPREV, e dã out~a~ p4~ 

vidêYl.c~a~lI . Pa~a o a~quivo do Cong~e~~o Nacional, ~e~t~

tuo, ne~taopo~tun~dade, doi6 aut59~a606 do texto o~a con
ve~t~do na Lei nCJ6.12.5, de 4 de novemb~o de 1974. 

B~a6 .te~a, em 04 d e no v em b~o de 1 974 . 

... -" .... ' .... . . ' ... ,.,' " 
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LEI N.o 6.125, de 04 de novembro de 19 74. 

Autoriza o Poder Executivo a cons 
tituir a Empresa de Processamento 
de Dados da Previdincia Social 

. DATAPREV, e di outras providin 
ci as. .-

• 
o Presidente da República 

Faço sab~r que o Cbngresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 .°_ Fica o Poder Executivo autorizado 
a constituir, nos termos do artigo 59, item 11, do Decreto~ 

lei 'n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, uma ernpresap~b1i
ca~ sob a denominação de Empresa de Processamento de Dados 
da Previd~ncia Social - DATAPREV, vinculada ao M inist~rio 

da Previd~ncia e Assistincia So~ial, com personalidade juri 
dica de direito privado, patri m6nio pr6prio e autonomia ad
ministrativa e financeira. 

Parágrafo único - A DATAPREV terã sede e fo 
ro na cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, açio 

. em todo o territ5rio nacional e dependincias onde for ju19! - . donecessarlo para o bom desempenho de suas finalidades. 

Art. 29 - Constituem finalidades da DATAPREV 
a análise de sistemas, a programaçio e , execuçio de serviços 
de tratamento da informaçio e o processamento de dados atra 

.'. 
", 

-'o~; ;~. '.,. 

. . , 
. ~"~, ... {: . . . , 
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ves de computaçao eletrônica, bem como a prestação de ou
tros serviços correlatos. 

Art. 39 - O capital inicial da DATAPREV,que 
seri de Cr$ 1.000.000,00 (hum mi1hiode cruzeiros), teri a 
seguinte constituiçio: 

I - 51% (cinqUenta e um por cento), pelo me 
nos, serio de ptopriédade da União; 

11 - o restante pertenceri ao Instituto Na
cional de Previd~ncia Social (INPS) e ao Instituto de Previ 

, -
dência : e Assistência dos Servidores do Estado (IPASE), na 
proporção do valor dos bens im5veis, m5veis, equipamentos e 
instalaç5es do d'omTnio de cada umade~sas entidades, que 
por elas venham a ser destinados para aquele fim. 

§ 19 - P~ra efeito do disposto neste arti
go, o valor dos bens do I NPS e do IPASE seri fixado por co
missao, designada pelo ~inistro da Previdência e Assist~n

cia Social, da qual participarão representantes das duas en 
tidades. 

§ 29- Observado o disposto no art. 59 do 
Decreto-lei n9 900, de 29 de setembro de 1'969, o capital da 

~. ":' ~. ~ 
" 

DATAPREV, por ato do Poder Executivo, poderi ser aumentado ~ 
mediante incorporação de reServas e reinversao de lucros, 
na forma do que dispuserem os Estatutos, assim como de ou-
tros recursos que, a titulo de acrescimo de capital, lhe fo 
rem destinados, pela União, pelo INPS, pelo IPASE ou por oQ 
tras entidades subordinadas ou vinculadas ao Ministerio da , 
Previd~ncia e Assist~ncia Social cuja participaçao for jul-
gada conveniente, a juizo do Ministro de Estado. 

Art. 49 - Constituem recursos da DATAPREV: 

I - as receitas bperacionais; 
. 
11 - as receitas patrimoniais; 

~' 
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111 as r eceitas eventuais; 
IV - as doaç6es; 
V - ' o produto de operaç6es de credito; 

VI os de outras origens, inclusive orçamen 
- . tarlOS. 

Art. 59 - A DATAPREV serã regida por esta 
lei, pelos Estatutos a serem aprovados por decreto, no pra
zo de 90 (noventa) dias da data da vigência desta lei, e pe 
las normas de direitoaplicãveis~ 

Parágrafo único - Dos Estatutos de que tra
ta este artigo constario, ale~ das finalidades, do capital 
e 'dos recursos, na forma do disposto nesta lei, a composi
ção da administração e do 5rgão defiscalização da DATAPREV, 
as respectivas atribuições e a competência de seus dirigen
tes. 

Art. 69 - O regime juridico do pessoal da 
DATAPREV será o da legislação trabalhista. 

Parãgrafo único- Os servidores doINPS e 
do IPASE que prestem serviço nos setores de processamento 
de dados de1e~desmembrados e incorporados i DATAPREV, por 
força do disposto nesta lei, terão o ~razti de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados de sua vigência, para ingressarem 

... 
no quadro de pessoal da empresa, mediante expressa opçao, 
ficando-lhes assegurada, neste caso, a contagem do respecti 
vo tempo de serviço -prestado sob o regime estatutirio. 

Art. 79 - A prestação de contas da Adminis
tração da DATAPREV seri submetida ao Ministro de Estado da 
Previd~ncia e Assistência Social qU~l com ~eu pronunciamen
to e a documentação de que trata o artigo 42 do Decreto-lei 
n9 199, de 25 de fevereiro de 1967, a enviarã ao Tribunal . , 

, . 
L 
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de Contas da União ati 31 de maio do exerctcio subseqHente 
ao da prestação. 

Art. 89 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir ao Ministirio da Previd~ncia e Assist~ncia Social - . . .-
credito especial de ate Cr$ 510.000,00 (quinhentos e dez 
·mi1 cruzeiros) para atender i participação d~ Uniio nocap! 
tal inicial da DATAPREV. 

Parigrafo ~nico - A despesa autorizada neS
te artigo seri compensada mediante anulação de dotaçio orç! - . mentarla. 

-Art. 99 - Esta lei entrara em 
de sua publicação, revogadas as disposições em 

Bras 11 i a, em 04 de novembro 
1539 da Independincia e 869 da RepGblica~ 

--

vigor na data 
- . contrarlO. 

de 1974; 

/ 
1: 
". 
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